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AVISO DE DISPI1NSA ELETRÔNICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

O Orcienador de Despesas da Secretaria c1e Finanças, por internrédio do seu Agente cle Contratação,

torrra público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados farárcalizar
Disperrsa Eletrônica, corn critério de.jr-rlganrento pelo Menor Pleço Global, na l-ripótese do Art.75,
irrcisoll,rrosterurosda l-ei n" 14.133, de lo de abril de 202l,Decreto n'01312024daPrefeitura
Murricipal cJe Aracati, Lei Courpleurentar n" 123, de 2006 e deurais exigências previstas neste aviso

de dispensa eletrôr-rica e seus AItexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
D:rta clir sessão: 0,' d" 4daÍ-de2024
Irricio clo recebirnerrto tltrs píopostzrsz L( /lt /2024 às f hí}r rninl
I.'im do recebirnento das propostast O'j / aC-/2O24 írs JC h:'vl nrin;
Dur:rção da etapa de l:rnccs: 03 (três) Itorasl
L i n k : 1i11611-[ I I c o rn p ra.s.çrUtú-Luttt c/ l, O g i n

I-Iorírrio cle início cl:r f:rsc clc l:rtrccs:J-n CP rnin, horírrio de Ilrnsília'

1. OB.IETO DA CONTnATAÇÃO DIRftrA
Ll. O ob.ieto cla presente clispensa é a cscolha da propostti ttrais vanta.iosa para a

contratação por dispensa cle Iicitação, couÍbrt'ne conclições, clttantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contl'atetção Direta e seLls allexos.

t.2. A contratação será dividicla en"r 02 (dois) itens. confbrme tabela constante abaixo.

1.3. O critério de.j ulgarleuto trclotado ser/r o Menor Preço global observadas as exigências

cor-rticlas neste Aviso de Contrzrtação Direta e selrs Auexos quanto às especificações do ob.ieto.

2. I'ARTICIPAÇÃO NA DISI'ENSA ELE'IITÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se ciará nrediante Sistema de Dispensa

Eletrônica, clisponível no euclereço eletrôuico https://bllcompt'as.corlt/l'lorle/Login.

2.1.1 . Os fbrnecedores deverão atencler aos procedimentos previstos no Manual do Sistenra da

BLL, disponível no enclereço eletrônico https://bll.org.br, paril acesso ao sisterna e

operacionalizaçáo.

ITBM DESCRIÇÃO DO ITEM UNT) QUANl'
V.UNIT

R$
V.TOTAL

R$

I

Carnê de IPTU, taurturho 2 lx30cm,4xl,cor
clados variáveis - clobraclo, picotado e

colarlo, papel oflset 75g.
un iclade 21.200 R$ 0,74 Rs 20.128,00

2
Capa para processos cotttitbeis, 1x0 cot',

tarnanho 48x33orn, papel oÍi.set 180g.
Lrn iclacle 30.000 R$ 0,96 RS 28.800,00

'fotal
uarenta e oito rnil e novecentos e vinte e oito reais

R$ 48.928,00
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2,1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transagão efetuada diretamente ou polseur'
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidadepromotor do procedimento aresponsabilidade por eventuais danos decorrentes do
uso indevido da senha, aindaque por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.I. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil compoderes expressos para
receber citação e responder administrativa oujudicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autordo projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de SYo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ousubcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimentode
bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em docorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de naturoza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitagão ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Í) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagão do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratagão de adolesoentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.3.I.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2,2.3,2,aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilizaçáo fraudulentada personalidade jurídica do forneoedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 46/2014-TCU-Plenário);
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e

atendam ao art. 16 da Lei no L4.133121 e desde que pela nafixeza do serviço oupelo modo
como é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica
entre o obreiro e o oontratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.
2.3.1. Em sendo permitida a participagão de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei no I1.488, de15 de junho de 20Q7.
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PROPOSTAINICIAL.
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se
de sua proposta inicial, na forma deste item.

dará como cadastranrento

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, aproposta com a descrição do
objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,@
estabelecidos nara abertura do nrocedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaragão de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengões coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotagão adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentodas disposições
nelas contidas, em conformidade com o quç dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandorequerido,
sua substituição.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3,9, Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
3.10. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
3.11. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4. F'ASE DE LANCES
4.1. A partir das -r[J-nCIrUrda data estabelecida neste Aviso de Contratagão Direta,asessão
pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário definalização de lances também já previsto neste

aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônicq, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
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4.3. O fornpcedor somente poderá oferecer valor ihferior ou maior percentual de
em relação ao ultimo lance por ele ofertado e registiado pelo sistema.
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor lances sucessivos iguais ao lance que esteja
vencendô o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais definidos corno "lances intermediários" para fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.4.1.O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$
50,00 (cinquenta reais).
4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta.
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.8. Imediatarnente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

s. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerracla a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelaAdrninistração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhaCa contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida mclhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita corn os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado,mesmo após a negociação, for desclassificado em
razáo de sua propostapermanecer acima do preço máximo deÍinido pata a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.2.4.BsÍando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajusta no prazo máximo
de 2h e, se rlecessário, dc documeutos complementares, adequada ao último lance.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontar da data de

sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta venceclora que:

5.4.1. contiver vícios insanáveis;

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenori zadas nesteaviso ou eln seus anexos;
5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima dopreço máximo definido para
a contratação;

5.4.4. não tiverem sua exequibilidarJe dcmonstrada, quando exigidopela Administração;
5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciasdeste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5§ttcto<1,. Za O;
l-L5#

§3;maea g

lffi



PREPE,Il'TJRA D()
Á.RACAT 55-,üÀ"+

ÀLE(iRIÀ DE SER ÁR,{(:ATt

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
ou menor lance que:

5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração;

5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço.

5.7.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros oufalhas que não alterem a

substância das propo stas;

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especi alizada no objeto.

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada aproposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "ghat" a nova data e
horário para a sua continuidade.
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação

observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo

6, r-rABrl-rrAÇÃo
6.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins
solicitação do Agente de Contratação.

da proposta, se iniciará a fasede habilitação,
Direta.

deste Aviso de Contrataçáo Direta, a

de habilitação, no prazo de 2h após a

6.1.1. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil

da Junta Comercial da sede da licitante;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente registrado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores;
c)

d)

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
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órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Registro na Qrganização das Çooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado

0
s)

h)
i)
.i)
k)

dos seguintes documentos:
Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l da lei 5.764171;

Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.764171;

Ata de fundação da cooperativa;
Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
Regimento interno com a Ata cla assembleia que o aprovou;
Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata cla assembleia que os

aprovou;
l) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.
m) Cédula de Identidade do(s) administrador(res);

6.r.2. QUALTFTCAÇÃOECONÔMICQ-FTNANCEIRA

6.1.2.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante.
6.1.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na lorma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registiados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação fmanceira da empresa, com vistas aos

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo

dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua

substitulgão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

6.1.2.2.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim

apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de enceramento do Livro Diário do qual foi
extraído;
b) Sociedades empresárias, especificamente no câso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.404176t registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na

imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede

da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

companhia;
c) §ociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverâ sujeitar-se às normas fixadas para as

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado pelo

sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade;
e) As empresas constituídas a menos de dois anos: Deverão apresentar o balanço referente ao último
exercício social nas mesmas condições do item9,2.2;
6.1,2.2.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.1.2.2, deste tópico, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encerramento.
6,1.2.2.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. A empresa

optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

6.1.2.2,4, Entende-se que a expressáo "naforma da leitt constante no item 6.1.2.2 engloba, no mínimo:

6%
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I) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Bxercício;
III) Termos de abertura e de encerramento;
IV) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
V) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a autenticidade,
a integridade e a validade jurídica do documento digital.
6.1.2.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
6,1.2.3,1. A Escrituragão Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no 142012013 e

RFB no 1594) que tratam do Sistema Públioo de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,

verificar o site www.rgceita.eoy.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das Instruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de relatoria
do Ministro Valmir Campelo;
6,1.2.4, Com base nas informaçõos constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas deverão
apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes deÍinições e formulações: a boa situagão furanceira, será

baseada na obtengão de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvôncia Geral (SG), maior que

um (>l) e Liquidez Corente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas:

L§ = Atiyo ÇifcUhntq + Repliz4yq! a Inongo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

§Q =.{tiv"q TpIq!
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = AÍivo
Circulante Passivo Circulante

JustiÍicativa: Os índices coadunam-se com o art.69, § 1o da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e

foram estabelecidos em valores razoáveis para avaliar a qualificagão econômico-financeira dos licitantes. O

índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se

converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo.Indice menor do que 1,00

demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que

pode inviabilizar acontinuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade

de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo
prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo,Indice menor do que 1,00 demonstra que a empresa

não possui recursos financeiros suficientes parupugar as suas dívidas a longo ptazo, o que pode comprometer

a continuidade das atividades da empresa.

Nesse prazo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 1o da Lei no 14.133, de

1o de abril de202L,pois permitem a comprovação da situação furanceira da empresa de forma objetiva, foram
estabelecidos observando valores usualmente adotados paruaavaliação da situação furanceira das empresas e

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos
aceitáveis.

6.1.3. QUALTFTCAÇÃO rÉCNrÇa
6.1.3.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade

compatível com o objeto da licitação.

6.1.4. REGULARIDADE FISCAL, §OCTAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídioas;
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b) prova de regularidade Íiscal perant e ahazendaNacional, mediante apresentação a...rtiAaffi
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Rfn1 e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de

0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tornpo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Lçis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio de 1943;

e) Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

0 Prova de regularidade com aFazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaragão da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sedg ou outra equivalentq na forma da lei;

6.1.5. DECLARAÇÕES
a.1) Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de

pequeno porte ou cooperativa);
a.2) Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

a.3) Declaração que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal - "que não

mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

a.4). Declara que detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que

a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;

a.5) Declara, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos habalhistas assegurados na Constituigão Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas;
a.6) Declara que não possuir em seus quadros, empregados que sejam conjugues, companheiros ou parentes

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de

assessoramento, de membros vinculados à Instituição responsável pelo certame licitatório, para fins do

disposta na Resolução no 9 de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça;

a.7) Declara de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
a.8) Declaragão de autenticidade dos documentos;

6.2.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS,mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdáo n" 1.793/2011 - Plenário);
b)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido,php). (Acórdão

n" 1.7931201I - Plenário);
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c)Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCIJ.

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa iurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas '(b')) 
((c') e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https ://certidoesapf. apps.tcu. gov.brl);

6.6.2.A consulta aos cadashos será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pnática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2,3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para verificar se houvo fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.3.1,A tentativa de burla será verifioada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;

6.2.3.2.O fornecedor será convocado para manifestaçãopreviamente à sua desclassificação.

6.2.4.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.3.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dosfornecedores será verificada por
meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro de

Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando so I i citado, a re sp ectiva do cument açã,o aiualizada.
6.3.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dofornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais omissores decertidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).
6.4.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçãocomplementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contrataçáo Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá- los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.

6.5.Somente haverá a necessidade de comprovagão do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
6.6.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrigão nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balango patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário pata a suacontinuidade.
6.8.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, sejapor não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
6.8.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitagão, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordçm de classificação,
até a apuração do uma proposta que atenda às espeoiÍicações do objeto e as condições de
habilitação.
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6.g.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedorserá habilitado.:,

T.CONTRATAÇÃO
7.1.Apos a hornologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçáo, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2.O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízodas sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

T.2.l.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paÍa a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazode 01 (um) dia, a contar da data de seu recebimento.
7 .2.2.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,poÍ igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.
7 .3.O prazo de vigência da contrataçáo e ate 3l de dezembro de 2024, contado a partir da clata da sua

assinatura, podendo ter sua duração prorrogada conforme art. 107 da t,ei no 14.133 de2021.

7.4.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida acomprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

s.sANÇÕES
S.l.Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer clas infrações previstas no

art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.l.2.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.l.3.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gravedano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
B.1.4.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.5.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8. l 6.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.7.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;

8.l.S.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.l.9.apresentar declaração on documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.l.1O.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento naexecução do contrato;

8.l.ll.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dequalquer natttreza;

8.l.l2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.13.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

8.1 .14.praticar ato lesivo previsto no a4-5:-dg-L-9in'12.846.-dil: de aggsto de 2013 '

8.1.15.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

tClar\
4l 'ç



PREFE TURA D

ARACAT
ÀLEGR.t,t OE §ER 

^R^C^TIEN

ficarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.l.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer clas infrações dos subitens 8.1.1 a8.l.l2;.
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.7.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nosdemais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.2.Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.l.anatureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2.as peculiaridades do caso concreto;

8.2. 3 . as ci rcun stâncias agravantes ou atenuante s ;

8.2.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.4.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.6.A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seurito normal na unidade
administrativa.

8.7.O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,não interfere no

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos

e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

8.8.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa aofornecedor/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei n" 14.13 3,de 2027, e subsidiariamente na Lei n" 9.7 84, de 7999.

8.9.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

9.DAS DISPOSIÇÕrcS GERAIS
9.1.O procedimento será divulgado no sítio eletrônico ht1pS://b!lconrptAs.com/[qne/-t.,ogin e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, bem como no Portal do TCE/Site da Prefeitura
Municipal de Aracati.
9.2.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
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9.2.l.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores l

. pesquisa de preços que serviu de base ao

preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
g.3.fixarprazoparaque possahaver adequação das propostas ou dadocumentação de habilitação,
conforme o caso.

9.4.4s providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadasse não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto.

9.5.Havendo a necessidade de rcalizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Contrataçáo Direta, doverá ser atendido o prazo indioado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
9.6,Cabeút ao fornecedor acompanhar as operagões, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.7.Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrerda etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aoslicitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.
9.8.Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão
ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.9.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabeleoido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.lO.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante oenvio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

9.1t.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentose sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efioácia
para fins de habilitação e classiÍicação.
9.l2.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagão Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade
e a segurança da contratação.

9.l3,Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentagão de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado doprocesso de contrataçáo.
9.l4.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais pegas que oompõem o processo, prevalecerá asdeste Aviso.
9.15.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.16.Integram este Aviso de Contratação Direta,paratodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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9.16.1.ANEXO I- Termo de referência;
9.16.2.ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.
9.16.3. ANEXO III- Minuta da proposta

9.16.4.4|[EXO IV - Modelo de declarações.

de Despesas
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ANEXO I

1.0. OBJETO:

1.1, Contratação cle empresa especializada na confecção do carnê clo lP'fll 2024 e capa para processos

contábeis a fin-r de atender a necessidacles cla Secretaria Municipal de FinanÇas clo Município do Aracati-Clj,

2.0. oRGÃO RBQUTSTTANTE:
2.1. Secretaria Municipal de Finanças.

3.0. FUNDAMENTAÇÃO LEGAT,

3.1. O presente Termo de Referência reger-se-á por fundamento legal a Lei no 14.13312021 de 01 de

abril de202l.

4.0. JUSTIFICATIVA:

A confecção dos carnês do IPTIJ para o exercício fiscal de 2024 é uma medida essencial para a

administração pública de Aracati.

Os carnês de IPTU são documentos de arecadação municipais, entregues nos endereços dos

contribuintes, que permitem a efetivação do pagamento do Imposto Predial e TerritorialUrbano (IPTLD.

A importância desses carnês é significativa, pois a receita proveniente do IPTU constitui uma das

principais fontes de arrecadação do Município.

De acordo com o Decreto Municipal no 3712024, os contribuintes terão a opção de pagar oIPTU 2024

em cota úrnica, com um desconto de 10%o, se o pagamento for realizado até3010712024.

Além disso, estão disponíveis opções de parcelamento, permitindo o pagamento em cinco parcelas, com

os seguintes vencimentos: primeira parcela em3010712024, segunda parcela em 30/08/2024,terceira parcela

en3010912024, quarta parcela em30ll0l2024 e quinta parcela çn29ll1/2024.

A confecção e distribuição dos carnês de IPTU garantem que todos os contribuintes tenham acesso às

informações necessárias para cumprir com suas obrigações tributárias, contribuindo paraa transparêucia e

eficiência na gestão fiscal do Município.
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Além disso, a arrecadaçào do IPTTJ permite que o Município continue investindo em melhorias que

beneficiam toda a população de Aracati.

Noutro giro, as capas de processos contábeis são ferramentas essenciais para a organizaçáo, proteção e

preservação dos documentos que comprovam as atividades fiscais e contábeis do município. Sem elas, os

processos ficam expostos a danos físicos, como rasgos, manchas e poeira, além de diÍicultar alocalizaçáo e

o acesso às informações.

É obrigação do Poder Executivo o envio mensal dos processos de despesas para a CàmaraMunicipal

de Vereadores de forma organizada.

Assim sendo, as capas de processo mantem a organizaçáo do arquivo público municipal da Prefeitura e

da Câmara de Vereadores.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO PARA ATENDER A NBCESSIDADE:

Para atender à necessidade da confecção e distribuição dos carnês do IPTU para o exercício fiscal de

2024, a administração pública de Aracati propõe uma solução abrangente que envolve várias etapas e

recursos, visando garantir a eficiência no processo e a satisfação dos contribuintes.

Os carnês de IPTU serão projetados com informações claras e precisas sobre os valores a serem pagos,

prazos, opções de pagamento e descontos aplicáveis.

Um layout amigável e de fácil compreensão será adotado para facilitar a leitura e o entendimento dos

contribuintes.

Será realizada a contratação de uma gráfica especializada que atenda aos padrões de qualidade e

segurança necessários para a impressão dos carnês.

Além do pagarnento físico em bancos e lotéricas, serão oferecidas opções de pagamento online, via

internet banking e aplicativos de instituições financeiras, para maior conveniência dos contribuintes.

Conforme estabelecido no Decreto Municipal n' 3712024, será garantido o desconto de 10oÁ para

pagamento em cota única até 3010712024, além das opções de parcelamento em cinco vezes, com os

vencimentos especificados.

PREFBITURA DO
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A contratação de capas de processos contábeis personalizadas, juntamente com a implementação de urn

sistema de gestão documental, apresenta-se como uma solução vantajosa técnica, econômica e sustentável.

Essa abordagem garante a proteção e a preservação dos documentos, facilita a organização e o acesso às

informações.

RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS:

A irnplementação da solução paraa confecção e distribuição dos carnês do IPTU 2024v\sa alcançar

uma série de resultados específicos que beneficiarão tanto a administração pública de Aracati quanto os

contribuintes. Os principais resultados esperados são:

Assegurar que todos os carnês sejam entregues aos contribuintes antes do prazo de vencimento da

prirneira parcela, evitando atrasos que possam causar transtornos aos contribuintes e à administração.

Alcançar ou sllperar a meta de aruecadaçã,o para o exercício fiscal de 2024, garantindo recursos

suficientes para a manutenção e melhoria dos serviços públicos municipais.

Incentivar um maior número de contribuintes a optarem pelo pagamento em cota única, aproveitando o

desconto de 10Yo, resultando em um fluxo de caixa mais imediato para o Município.

Proporcionar múltiplas opções de pagamento (físico e online), aumentando a conveniência para os

contribuintes e facilitando o cumprimento das obrigações fiscais,

Incentivar o uso de tecnologias digitais para pagamentos, diminuindo filas ern bancos e lotéricas e

promovendo a modernização dos processos de arrecadação,

Garantir que todos os carnês contenham informações claras e detalhadas sobre valores, prazos e opções

de pagamento, reduzindo dúvidas e aumentando a transparência do processo,

Melhorar a eficiência operacional na confecção e distribuição dos carnês, reduzindo custos e otimizando

recursos.

A contratação de uma empresa que forneça as capas de processos contábil visa reduzir o tempo rnédio

para localizar documentos específicos, reduzir danos físicos aos documentos, e aumentar a satisfação dos

funcionários quanto ao acesso e recuperagão de documentos.

JUSTIF'ICATIVA DAS QUANTIDADES :

I
I
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A definição das quantidades para a confecção e distribuição dos carnês de IPTU para o exercício fiscal

de2024 em Aracati deve ser cuidadosamente justificada para garantir que todos os contribuintes recebam

seus documentos de forma eficiente e no prazo estabelecido. A seguir, são detalhadas as justificativas para

as principais quantidades envolvidas no processo:

A quantidade de carnês a serem impressos deve corresponder ao número total de imóveis cadastrados

no Município. De acordo com o último levantamento cadastral, existem aproximadamente 27 ,200 irnóveis

sujeitos ao IPTU em Aracati.

Cada carnê será impresso em uma folha de papel de alta qualidade. Poftanto, a quantidade de papéis

deve ser equivalente ao número total de carnês a serem distribuídos.

A quantidade de tintas e outros insumos de impressão será calculada com base na necessidade para

produzir os27.200 carnês, considerando as especificações técnicas da grâfica contratada.

As quantidades justificadas acima foram estabelecidas com base em uma análise detalhada das

necessidades e das capacidades da administração pública de Aracati.

Garantir que todos os aspectos da confecção dos carnês de IPTU estejam adequadamente dimensionados

é crucial para o sucesso do processo,paraa satisfação dos contribuintes e paraa arrecadação eficiente dos

recursos necessários para o Município.

A precisão na definição das quantidades reflete o compromisso da administração em oferecer um

serviço público de qualidade, transparente e eficiente.

A justificativa das quantidades da aquisição de capas de processos nada mais é que uma média de uso
mensalmente no período de um ano. O levantamento da contabilidade pública municipal chegou ao total de

3750 capas/mês. Totalizando para o ano de 2024, o montante de 30.000 capas.

5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

DESCRIÇÃO DO ITBMITEM UND QUANT
V.UNIT

R$

V.TOTAL

R$

li
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5,2. As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela Instrução Normativa
SEGES/ME No 65, de 7 de julho de2021.

5.2.1. Ainda de acordo coln o Art. 3o dessa IN, segue informações mínimas necessárias sobre a pesquisa de

preços que integra esse processo:

I- Foidesignado (a) o(a) servidor PEDRO HENRIQUE SILVA COSTA, como o agente responsável
pela cotação;

II- A pesquisa de preços foirealizada considerando os parâmetros dispostos no art, 5o § lo, da Instrução
Normativa SEGES/ME No 65, de 7 de julho de202l, empregados de forma combinada: primeiramente,
foram consultados os preços através do sítio 'oprecodereferencia.m2atecnologia.com.br", uma
ferramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou

homologadas realizadas pela administração pública o que contempla os parâmetros dos incisos I e II do

aft. 5o da in No 6512021(pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado do Ceará, Governo do

Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em contratações públicas similares).

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Menor preço

8. MODALTDADE DA CONTRAÇÃO

8.1. Aviso de Contratação de Direta / Dispensa com disputa

9. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONTRATAÇÃO

9.1. HABTLTTAÇÃC) JURÍDrCA
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;

,{utrtcin}r
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Carnê de IPTU, tamaúo
2lx30cm,4x1,cor dados variáveis
dobrado, picotado e colado, papel offset
75e.

unidade 27.200 Rs 0,74 R$ 20.128,00

2
Capa para processos contábeis, 1x0 cor,
tamanho 48x33cm, papel offset 180g.

unidade 30.000 R$ 0,96 R$ 28.800,00

Total (quarenta e oito mil e novecentos e vinte e oito reais) R$ 48.928,00

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial,
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
eleição de seus administradores;
c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

vigor devidamente
em se tratando de
de documentos de
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d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Registro na Organizaçáo das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
f) Ato oonstitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l da lei 5.764171;
g) Comprovação da composição dos órgãos de administragão da cooperativa; (diretoria
e conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.764/71;
h) Ata de fundação da cooperativa;
i) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
j) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
k) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que
os aprovou;
l)Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.
m) Cédula de Identidade do(s) administrador(res);

9.2. QUU,THCAÇÃO ECONÔMICO.HNANCEIRA

9.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

9.2,2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) dos dois últimos exercícios fiscais, já
exigíveis e apresentad os na forma da lel, devidamente registrado na junta comercial da se.de da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situagão frnanceira da empresa, com vistas aos

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo
dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua

substituição por balancetes ou balangos provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentagão da proposta.

9,2.2.1 , Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído;

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.404176t registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede

da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulagão editado na localidade em que está a sede da
companhia;

d:uh
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Çomercial;

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,
devidamente registrados ou autenticados na Junta Çomeroial da sede ou domicílio da Licitante, assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

e) As empresas constituídas a menos de dois anos: Deverão apresentar o balanço referente ao último
exercício social nas mesmas condições do item9.2.2;

9.2.3. Erúende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.2.2, deste tópico, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, tennos de abertura e

encerramento.

9.2.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado, A empresa
optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

9.2.5. Entende-se que a expressão "naforma clu lei" constante no item 9.2.2 engloba, no mínimo:

I) Balanço Patrimonial;

II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

III) Termos de abertura e de encerramento;

IV) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;

V) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a autenticidade,
a integridade e a validade jurídica do documento digital.

9.2.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

9.2.5.1. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n" 142012013 e

RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
verificar o site wryrl.r'c'cqjttl,.gor,.h, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que deterrnina o ar"t. 50 das Instruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCII no 2.66912013 de relatoria
do Ministro Valmir Campelo;

9.2.6. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas deverão
apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes deflnições e formulações: a boa situação financeira, será

na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que
(>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das formulas:

LG : 4tty9 Çusulaúel_Bealizável a I.otgq PrêZa

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

l:
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§-Ç_{!ivo Tolal

Passivo Circulante + Exigível a l,ongo Prazo

LÇ = Ativo

C irculante Passivo C irculante

9.3.QUAr,rFrCAÇÃO TÉCNTCA

9.3.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compatível com o objeto da licitação.

9.4. REGULARIDADE F'ISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
adrninistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta uo 1,751, de

0211012014, do Secretário da Receita F'ederal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazendaNacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leino 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

í) Prova de regularidade com aFazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá oomprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

e.5. DECLARAÇÔES

a.1) Declaragão que cumpre os requisitos legais para qualificação como (microempresa ou empresa de
porte ou cooperativa);

Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

ALECRTÂ DE SEII
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a.3) Declaração que cumpre o disposto no inciso XXKII do art. 7o da Constituição Federal - "que não
mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
condição de aprendiz, apartb de 14 (quatorze) anos;
a.4). Declara que detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que

a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;
a.5) Declara, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convengões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas;
a.6) Declara que não possuir em seus quadros, empregados que sejam conjugues, companheiros ou parentes
em linha reta, colateral ou por afuridade, até o terceiro grau, üiolusive, de ocupantes de cargos de diregão e de
assessoramento, de membros vinculados à Instituição responsável pelo certame licitatório, para Íins do
disposta na Resolução no 9 de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça;
a.7) Declara de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei o em outras normas específicas;
a.8) Declaração de autentioidade dos documentos;

I0.ENTRDGA E CRITERIOS DE ACETTAÇÂO DO OBJETO:
10.1. A entrega será de fracionada de acordo com a demanda, em prazo de entrega de no máximo de 0 (cinco)

dias após o recebimento da ordem de compra. Local da entrega: Almoxarifado central, localizado na Rua

Santos Dumont 905b, Farias Brito, Aracati - Ce.

10.2.O bem solicitado deverá ser fornecido conforme especificações apresentadas neste Termo de Referência.

Caso seja verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal a CONTRATADA, para que

proceda com a substituição do produto, no prazo de 03 (três) dias, a partir da data de comunicação feita pelo
Setor Responsável.

10.3. Os produtos a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente:

a) Às normas e especificações constantes deste termo de referênoia;

10.4. O recebimento do objeto, pela Administragão, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,

observando o disposto no art. 140 da Lei Federal n'. 14,133/2Q21:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) DeÍinitivamente, definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais

11.PRAZO DE VIGÊNCIA:
I 1.1. O Contrato terá vigência até31de dezembro de2024, contado a partir da data da sua assinatura, podendo

ter sua duragão prorrogada conforme art. 107 da Lei no 14.133 de202l.

12. PAGAMENTO:
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12.1, Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria de Finanças, que atestará a execução do objeto
contratado;

12.2. O pagamento somente será efetuado após verificada a manutenção da regularidade fiscal da contratada e

o "atesto", pelo servidor competente, na Nota Fiscal apresentada pela Contratada. O atesto fica condicionado
à verifioagão da conformidade da Nota Fiscal apresentada e o regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta bancária de titularidade do Contratado (a) ou do
procurador por ele(a) indicado.

12.4. Çaso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentagão de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.5. Na Nota Fiscal deverão constar o número do empenho, o preço unitário e o total do serviço contratado
expressos em reais.

12.6. Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvida para que a contratada tome as medidas
necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado da data de sua reapresentagão.

ls. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇí,iO DA EXECUçÃO:

13.1. Nos termos do art. ll7 daLei L4.13312021 será designado a §ra. Josiana Queiroz da §ilva X'reiúas para

aoompanhar o acolhimento, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrênçias
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigões técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei t4.13312021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizagáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. A gestão e fiscalização do presente instrumento contratual sob a coordenação da Sra. Josiana Queiroz
da Silva Freitas.

14. REQUr§rrOS DA CONTRATAÇÃO:

14.1. Para atender à necessidade especificada de impressão dos carnês de IPTU do exercício fiscal de2024,
a grífica contratada dele possuir uma equipe tecnica capacitada, com experiência comprovada em impressão
de documentos, garantindo a qualidade e a precisão na produção;

L
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14,2, A gráfica deve dispor de tecnologia avançada e equipamentos de última geração para assegurar a
qualidade de impressão, legibilidade e durabilidade dos carnês;

14,3. Devem ser seguidos rigorosos padrões de seguranga na manipulação e armazenamento dos dados,

incluindo a proteção contra fraudes e acessos não autorizados;
14.4. A grá.ftca deve demonstrar capacidade de produgão compatível com a demanda, garantindo a enfiega

dentro dos prazos estipulados;

14.5. Em conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, a gráfica deve
adotar práticas sustentáveis em todas as fases do processo, incluindo manejo adequado de resíduos e

eficiênc ia energética;

14.6, A impressão deve ser nítida, com cores precisas e sem falhas. Deve-se utilizar papel de alta qualidade
que resista ao manuseio e ao tempo;
14.7. Os carnês devem ser resistentes ao desgaste e à deterioração, assegurando que se mantenham legíveis
durante todo o período de validade.

15. DAS OBRTGAÇÔES »A CONTRATAT\TE:

15.1. A CONTMTAI.{TE se obriga a proporcionar ao(à) CONTMTADO(A) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq

14.133 12021 e suas alterações posteriores;
15.2, Fiscalizar e acompanhar a execugão do objeto contratual;
15.3, Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Termo de Referência, bem como a proposta apresentada.
I 5.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestagão dos serviços pretendida;
15.5. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento dos serviços;
15.6. A Adminishação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênoia
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
15.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre víçios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto foroecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
15.8. Aplioar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
15.9. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
15.12, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse parua boa execução do ajuste;

16. DAS OBRIGAÇÔUS Ua CONTRATADA:

16.1. A CONTRATADA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á em:

16. I . I . Realizar a entrega dos produtos, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município;

16.1.2. Manter em compatibilidade com as obrigagões assumidas, todas as condigões de habilitação e

qualificagão exigidas para a contratação, podendo seu descumprimento ensejar na aplioação das penalidades
previstas no presente contrato e cancelamento do mesmo;

16.1.3. Executar o fornecimento de acordo com as especiÍicações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e
atender a todas as obrigações assumidas, sujeitando-se a fiscalizaçáo da Administração;

PREFEIT{'RÂ DO
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16.1.4. Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente à Administração, bem como a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo;

16.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (l,qi {8*87§*_dsl_9.90);
16,1.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adatada entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
16.1.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(a:.L..L3-7.. U, da.l,.e."t-:r"'l 1l$.13.3. 4ç*?02].) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
16.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagão ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
16.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagões trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
16.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conhatual;
16.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
16.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
16.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art=l?4. IL*d. clp loei rt" 14.13-3.
cle 2021.
16.l.l4.A CONTRATADA está sujeita aresponsabilizaçío objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal no. 12.846/2013,
regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n'.4612018. Mediante processo administrativo de

responsabilizaçáo.

17. DO PADRÃO ETICO NO PROCESSO LICITATÓRIO

17.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) 'oprática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a açã'o de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) ooprática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitagão ou de execução de contrato;

:.,,a,
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c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretarnente, às

pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrato.

18. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

1 8. 1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / rnenor
poluição, tais como:

a) Racionalizaçã,o do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdícios/polu ição;

d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de acordo com o
ar1,6o da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 1, de 19 de janeiro de 2010.

19. .INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da coutratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naÍtreza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 72.846, de 1o de agosto de2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Leino 14.133, de2021);

^
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IL lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
'çc)) ec(d)) do subitem acima cleste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4', da Lei no 14.133, de2021);

IIL Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "a","f',"g" e"17" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e"d",
queiustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5o, da Leino 14.133, de202l).

lV. Multa:

a) Em caso de atraso injustificado será calculada de 10Á (urn por cento) a 50Á (cinco por cento) do valor
do contrato celebrado.

b) Em caso de náo realização dos serviços será calculada em ate 30Yo (trinta por cento) do valor do

contrato celebrado.

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. I 56, §9o, da l,ei no 14.133, de2021)

19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a rnulta (art.
156, §7o, da Lei no 14.133, de202l),

19.4.1. Antes da aplicação da rnulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021).

19.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconÍada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de202l).

19.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

19.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
arnpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da I-ei
no 14.133, de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

19.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1o, da Lei no 14.133, de2021):

a naitreza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

^
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa cle integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle,

19.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14,133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12,846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

19.8. A personalidadejurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular apréttica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
lreslno ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, ern

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I 60, da I-ei
no 14.133, de2021).

19.9. O Contratante deverá, no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de202l).

19.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

19.11, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
no 26, de 13 de abril de2022.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

20.l. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

21. DESPESA

21.1 - As despesas decorrente da eventual contratação que poderão advir desta licitação correrão à conta das

seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos.

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

t

DOrAÇÃo
oRÇAMENTÁnr,q.

ELEMENTO DE
DESPESAS

ORIGEM DOS
RECURSOS
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Secretaria de Finanças 04 122. 0035 2.022 -
Gestão e Manutenção da

Secretaria de Finanças

3.3.90.30.00 -
Material de Çonsumo

3.3.90.30.99 - outros
materiais de consumo

1500000000- Recursos

não vinculados de

impostos

ma Júnior

Secretaria de Finanças
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ANEXO II. ]\{INUTA DO CONTRATO

Contrato no

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI

O MUNICIPIO DE ARAÇATI, POR INTERMEDIO DO (A)

EMPRESA..

O Município de Aracati, pessoa jurídica de Direito Público, por intermédio do(a) Secretaria
- de....... .................com sede no(a) na cidade de

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no neste ato representado(a)
pelo(a) Secretário (a) de Sr. (a) ...!.!.r,., inscrito no CPF sob o no

;; ôNp;/üF ;;ü ;TjT::: ::::::l::::,"?#ãl,fYu'::l1l*ll1 ; ;;;;;;;;;"jffil""fl
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .............. (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no

..,,,,.... e em observância às disposições da l.et fj_4,1J3;ls_l'dc_Âbg1-tlc2!21-, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica tro .../..., mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e Il)

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de ........... nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIQ

VALOR

TOTAL

I

2
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1.2. \Iinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Autorização cle Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos clos documentos supracitados.

CLÁUSUT,A SEGUNDA _ vIGÊNCIA E PRORROGAÇÁO

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é até 31 de dezembro de 2024 contados do(a) dia

na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de202l.

CLÁUSULA TERCEIRA _ MoDEtoS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUÀIS E

FISCALIZAÇÁO DOS CONTRATOS (art.92.IV. VII e XVIII e arr.Il?)

3.1. O regirne de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constarn no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

3.2. A gestão e fiscalização do presente instrumento contratualfica por conta da Sra. Josiana Queiroz

da Silva Freitas nos termos do art. 117 daLei 14.13312021.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTÀ - PREÇO

5. l.

5.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

Li',o,l.{
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ao cumprimento icomerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

da contratação.

5,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos,

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art -22"y_e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍinidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (art.92. V)

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

da apresentação da proposta ajustada __.1 _-l _(DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orTÀvA - OBRIGAÇÕBS pO CONTRATANTE (art.92. X. XI e XrV)

São obrigações do Contratante:

(+55 88) 3421"-1050 | (55 88) 3421-1945 | www.aracati.ce.gov.br
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8.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) TADO(A) todas as

necessárias ao pleno cumpritnento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

14.13312021 e suas alterações posteriores;

8.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

8,4. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Termo de Referência, bem colro a proposta apresentada;

8.5. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços

pretendida;

8.6. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento dos serviços.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execugão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.9. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para qLle seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.9.1. EfetuaropagamentoaoContratadodovalorcorrespondenteaofornecimentodoobjeto, noptazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.10. Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhurn interesse para a boa execução do ajuste.

cLÁusuLA NONA - OBRIGAÇÕBS OO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)

9.1. Realizar a entrega dos produtos, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município:

9.2. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas para a contratação, podendo seu descumprimento ensejar na aplicação das penalidades

previstas no presente contrato e cancelamento do mesmo;

9.3. Executar o fornecimento de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos

e atender a todas as obrigações assumidas, sujeitando-se afiscalizaçáo da Administração;

ULJI?lCir,r;

(+55 88) 3421-3.050 I (55 88)3421-19451 www.aracati.ce.gov.br
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9.4. Responsabilizar-se por danos causados direta ou i

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código do

Consumidor;

9.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo cle 24 (vinte e quatro) horas que antecede adatada
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art, 137" II. d.a t,e!_u- y-L33._d_e292!) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9,10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade colr as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.12. A CONTRATADA está sujeita a responsabilizaçáo objetiva administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal no.

12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo f)ecreto n".4612018. Mediante processo administrativo de

responsabilização);

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12a. IL. d. da-L"ei lro 1,4.113.4e 2Q21.

9.14. CONTRATADA está sujeita a responsabilizaçáo objetiva administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal no.

12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n'.4612018. Mediante processo administrativo de

responsabilização.
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CLÁUSULA DÉCIMA_ GARANTIA DE ExECUçÃo « I

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA pÉcrrrr.l rRTMETRA - rNFRAÇÕES E slNÇÕns annnnqrsrRATrvAs (;;t. §ã.

xw)

11.1, Cotnete infração administrativa, nos termos da Lei rr' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
iustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

D praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no at. 5o da Ler no 12.84 e aeqstq de 2.813.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ag. 1.56. §2'" da,Leln' 14.13LjC292D;
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b",""" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mai s grave (art. I 5.--_6,§_41-da l,ei n' I 4.13J-t!g_2021) ;

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas'oe","f',ecgt' e((h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c"
e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n" 14 ).

iv. Multa:

L EmcasodeatrasoinjustificadoserácalculadadelYo(umporcento)a5%o(cincoporcento)

do valor do contrato celebrado;

2. Em caso de náo realização dos serviços será calculada em ate 30%o (trinta por cento) do

valor do contrato celebrado.

PRE'FE,ITI.}RA DO
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não ern hipótese alguma, a

reparação integral do dano causado ao Contratante (arLl56-§9j_dqLel_'f 14.113*j92!21)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(aU_tJ6J21_dat.er_Lf _l*4J_33-de__2!2_l),

11.4.1. Antes da aplicação da rnulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art.1-52-da_1"_e-t_tf_14-ts3-Le202\)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alérn da perda desse valor, a diferença será descontada da

garanÍia prestada ou será cobrada judicialmente (Aü. Uó.§§"-dêl&LI_Lâ.lX--_dç202!.

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

I 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do A$Jl!_dA!gLü
J4.133. d920r!1, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.

l 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍ.-L56. §1". da Lei n" l4l1@):

a) anaÍureza e a gravidade da infração cornetida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'LLIJS;!gZQ2l, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na [,ei fllàB4]i
de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente deÍinidos na referida Lei (A11[._!Jg).

I 1.8. A personalidadejurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular aprática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

6-u*':'k
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úrteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. I 61 . da I=ei-q'" 1 4-!33J{e 2!2-l).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. l_tí3_d3-Lqi_!" !lt-133lã.

I L l l. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o rnesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NSU[AtlyA

§E§EUMIUf26. cle l3 de abril cle 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA ExrrNÇÃo coNTRATUAL (e&_9Â xrx)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no afigA_13zuê_t,ql I:_!4.D3!2!, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1.

12.2.2.

12.3.1.

12.3.2.

12.3.3.

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteruçáo subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Nesta hipótese, aplicam-se também os 41!igo5_138 e 139 cla mesrna Lel.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

b^
5 'q5
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o imento do desequilíbrio

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

U-133-de-ruL).

cLÁusuLA uÚcrnn^L TERCEIRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (arL22JIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação corerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

L DotaçãoOrçamentária:

II. Fonte de Recursos:

III. Elemento de Despesas:

IV. Subelemento de Despesa:

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. rrD

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nu

14.133^de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na l,ei
n" 8,078. dq 1990 - Códieo cle Defesadatlqonsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguinte

14.133. de2021.

16.2. O contratado é obrigado aaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoriajurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese etn que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132

da Lei n' 14.133, de2021).

16.4. Registros que não cancterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei rf 14.133. de 2021.
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cLÁusuLA uÉcwrl suxrA - runucaçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no Aü.-Zl da l,eiJ_qfi. -_de2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14,133, de 2021, e ao A{-Lo,§2'-dal,eg-12é27 j|e2glJ, clc ar!,

Z1li3.i,:nslsolf-ds.Deçt'elelLZ 2!.!-ç2112

cLÁusuLA DECIMA SÉrnvU- FORO (art. 92. §1')

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça de Aracati para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme a{t. 92. §1o. da Lei n" 14.139/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMLINHAS

1-

ÀLEGIT,TÂ DÉ §ER
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ANEXO III - MODELO DD PROPOSTA

À pnprrrruRA MUNrcrpAL DE ARACATUCE.
DISpENSA nr,nrnôxrcA: 07.002 -ztz4Du
DATA DE ABERTURA: I 12024.
HORÁRIO DE ABERTUil:-IT

OBJETO
Contratação de empresa especializada na conf'ecção do carnê clo IPTU 2024 e capa para processos contábeis a fim
de atender a necessidades da Secretaria Municipal de Finanças do Município do Aracati-CE.

Item Descrição do item Unidade Quantidade
v.

Unitário
V. Total

Valor global por extenso:

PRAZOS
Validade da Proposta: DIAS.
Prazo de execução: CONFORME TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
Endereço: 

I

Cidade:
CNPJ: CGF:
Fone: e-mail:

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Termo de Referência deste edital.
o Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal

^

I
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ANEXQ IV
MODELO DD DECLARAÇÃO GERAL

(colocar em papel timbrado)

À pnrrprruRa MUNTcIpAL DD ARACATI/cE.
DISPENSA ELETRÔIVCA: O7.OO2 AO}4DD

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI - CE

A empresa sediada na Rua (....), cidade,(...) estado, (...)por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins da DISPENSA NA FORMA ELETRONICA No XX12024, declara expressamente,
sob as penalidades cabíveis, que:

A) DECLARAÇÃO DE, ENQUADRAMENTO DR ME O Empresário
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, cEP:
XXXXXXXX, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 1411212006,

b) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

c) Declara que em acordo com o decreto n' 4.358102, de que a mesma cumpre o disposto no inciso
XXKII do art. 7o da Constituigão da República Federativa do Brasil de 1988, e no inciso V do art. 68,
VI da Lei n' L4,133/2021, não possuindo em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18

(dezoito) anos om trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal de 1998 (Lei no. 9.854/99);

d) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;

Declara, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Declara que não possuir em seus quadros, empregados que sejam conjugues, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos
de direção e de assessoramento, de membros vinculados à Instituição responsável pelo certame
licitatório, para fins do disposta na Resolução no 9 de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional
de Justiça;

e)

g) Declara de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

, PRE,FIlITLIRA

i.',, ;,1 .r1,.:r,;1 .,.... 1,;',,:.::! :,j , :!.a: l;...\ii:,.:.t:.'.: lri.,;rr .:.- j,,li:..:i. 1,.r,,

i','.:i',,,',il,i,:,:i'i:'.j;'i.'



P RE FBTT I,-TRA {Fuc/e;

-t.-m;-^4
h) (nomelrazáo social)

por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a)
portador(a) da Carteira de Identidade no e CPF no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que
toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

xxlxx/2024

Responsável
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